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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sumaré,
O Vereador Prof. Edinho, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta à elevada consideração do Plenário a presente Moção de Congratulações aos Corretores de Imóveis do Município de Sumaré, pelo transcurso do Dia Nacional do Corretor de Imóveis, a ser celebrado no próximo dia 27 de agosto, data em que se reconhece a importância desta categoria profissional para a sociedade e para o desenvolvimento econômico de nossa cidade e de todo o País.
A referida data representa uma justa homenagem à categoria, reconhecendo sua relevância para a sociedade e sua expressiva contribuição para o desenvolvimento econômico de nossa cidade e de todo o País. Os Corretores de Imóveis exercem papel fundamental na mediação de negócios imobiliários, garantindo segurança jurídica, valorização do patrimônio e o acesso das famílias ao sonho da casa própria, além de contribuírem para a movimentação da economia local e nacional.
Ademais, é necessário reconhecer que os Corretores de Imóveis, em sua atuação diária, não apenas intermediam transações, mas também constroem histórias de vida, auxiliando famílias a realizarem sonhos e empreendedores a investirem em novos projetos. Trata-se de uma atividade que exige conhecimento técnico, responsabilidade, ética e, sobretudo, compromisso com o desenvolvimento humano e urbano de nossa cidade.
[image: ]Diante do exposto, requer-se, na forma regimental, a aprovação da presente Moção de Congratulações, a ser encaminhada aos Corretores de Imóveis do Município de Sumaré, como expressão do reconhecimento e da sincera gratidão desta Casa Legislativa pela significativa contribuição dessa valorosa categoria profissional ao progresso de nossa cidade.   
Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025.



VEREADOR PROFESSOR EDINHO
REPUBLICANOS
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